
MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA – MARANHÃO
PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL

Ofício nº 011/2024-CCL
Açailândia/MA, data da assinatura do sistema

Ao Departamento de Tributos
Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca
A/C.: Responsável pela regularidade fiscal
São Pedro da Água Branca/MA

Prezados Senhores,

Dados os devidos cumprimentos, com vistas a substanciar julgamento de recurso
interposto pela empresa GG MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04.257.612/0001-15, com sede na Avenida Floriano
Pinheiro Torres, nº 120, Monte Sinai - CEP: 65920-000, São Pedro da Água Branca – MA, junto
a Tomada de Preços nº 018/2023 em trânsito na Prefeitura Municipal de Açailândia, solicito
esclarecimento de vossas senhoras acerca da Certidão Negativa nº 162/2023, exarada pelo
Departamento de Tributos desta respeitável Prefeitura.

Ocorre que há uma divergência em relação a abrangência da certidão, uma vez que em
primeiro plano, afirma o documento que não há débitos face a empresa recorrente, contudo, em
quadro destacado logo na sequência, afirma o documento que a refere-se exclusivamente a
Alvará, ISSQN, IPTU e ITBI.

Considerando este texto, foi a empresa inabilitação pelo descumprimento do instrumento
convocatório, entendendo esta Comissão que a licitante não comprovou sua regularidade junto a
Dívida Ativa da sua sede.

Nesta senda, solicito de vossas senhorias que esclareçam se de fato a certidão abrange a
Dívida Ativa Municipal em São Pedro da Água Branca, ou se seria necessária a apresentação de
outra certidão, esta com a inclusão da Dívida em questão.

Solicito a gentiliza, com vistas a dar celeridade ao processo, que respondam este apelo o
mais rápido possível.

Envio em anexo, cópia do recurso da recorrente, na qual está assentada a certidão em
dúvida.

Atenciosamente

Assinado digitalmente
Wener Roberto dos Santos Moraes

Presidente da CCL
Portaria nº 073/2023

Prefeitura Municipal de Açailândia
Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das Nações, CEP 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil
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